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TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 269/2021 

1. DO OBJETO 
1. Aquisição de Equipamentos e Material permanente para atender as demandas deste 

RPPS. 
2. DA PESQUISA DE PREÇO 

2.1. As cotações de preços realizadas em ampla pesquisa de mercado levando-se em 
consideração todos os detalhes que envolvem os objetos a serem adquiridos, e que norteará as 
decisões quanto à aceitabilidade das propostas. 

2.2. A especificação técnica dos itens a serem adquiridos não estabelece características de 
marcas ou produtos específicos que possa restringir a competitividade do certame. 
3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E QUANTITATIVO 

 Quantidade: 02 (duas) Impressoras Multifuncionais Laser Jet. 
 Especificações: 

• Funções / Multitarefa suportada: Impressão, cópia, digitalização, fax 
• Velocidade de impressão: A4: Até 40 ppm; Carta: Até 42 ppm Preto; Saída da 
primeira página: Em até 8,2 segundos Preto 
• Velocidade de impressão frente e verso: A4: Até 17 ppm 
* Tamanho Máximo para Digitalização: A4 (21×29,7cm) 
* Dimensões sem caixa (L x A x P): 469 x 482,1 x 444,3 mm 
Capacidade Alimentador Automático : 50 folhas 
• Resolução de impressão: Preto (Melhor): Até 1.200 x 1.200 dpi; Preto 
(normal): Até 600 x 600 dpi; Preto (linhas finas): Até 1200 x 1200 dpi 
• Tecnologia de impressão: Laser 
• Tecnologias de resolução de impressão: Normal (600 x 600 dpi), alta 
resolução (1200 x 1200 dpi) 
• Número dos cartuchos de impressão: 1 cartucho de toner (preto), 1 tambor 
de imagem (preto) 
• Idiomas padrão de impressora: PCL5, PCLXL, PS, PCL6 
• Funcionalidades de Software Inteligente de Impressora: Dúplex automático, 
impressão N por página, intercalação, marcas d’água, modo de economia de 
toner (63%), aceita vários tipos e tamanhos de papel 
• Tipo de digitalização / Tecnologia: Base plana, alimentador automático de 
documentos / Sensor de imagem por contato (contact image sensors - CIS) 
• Resolução da digitalização: Hardware: Até 1,200 x 1200 dpi (plano); Até 600 
x 600 dpi (ADF); Ótica: Até 1.200 dpi (vidro de originais); Até 600 dpi (ADF) 
• Formatos dos arquivos digitalizados: PDF, JPG, TIFF, XPS 
• Modos de Entrada para Digitalização: Digitalização no painel frontal, cópia, 
e-mail, aplicativo de usuário via TWAIN ou WIA 
• Tamanho da digitalização: Alimentador automático de documentos: 216 x 
356 mm; 8.5 x 14 pol. Máximo; 145 x 145 mm, 5.7 x 5.7 in Mínimos; Base 
plana: 216 x 297 mm; 8.5 x 11.7 in 
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• Velocidade de Digitalização: Até 24 ipm (preto e branco), até 12 ipm 
(cores)duplex: Até 10 ipm (preto e branco), até 8 ipm (cores) 
• Funções avançadas do scanner: Digitalizar para WSD (somente suporte de 
rede); Digitalização de livros; Costura de pôster para digitalização múltipla; 
Digitalizar para E-Book; Arquivo existente para E-Book . 
• Formato de arquivo de digitalização de software: O software de digitalização 
para Windows aceita os formatos de arquivo: RAW(BMP), JPG, PDF, PNG, TIFF 
• Profundidade de bits / Níveis de escala de cinza: 24 bits (cores); 8 bits 
(monocromático) / 256 
• Características padrão transmissão digital: Digitalizar e enviar por e-mail; 
Digitalizar p/ pasta (SMB, FTP); Digitalizar para HDD; digit. p/ unidade USB; 
Digitalizar para WSD; WSD Scan; Digitalizar para PC; PC Scan; Autenticação 
LDAP 
• Velocidade de cópia: Preto (A4): Até 40 cpm; Frente e verso em preto (A4): 
Até 17 cpm 
• Resolução de cópia: Preto (textos e gráficos): Até 600 x 600 dpi 
• Número Máximo de Cópias: Até 99 cópias 
• Dimensionamento da Copiadora: 25 até 400% 
• Definições de copiadora: Cópias; Intens. da impr.; Modo de cor; Tipo original; 
Duplex; Reduzir/ampliar; Tamanho original; Fonte de papel; Intercalação; 2 p/ 
pág.; 4 p/ pág.; Cópia de ID; Cópia de livro; Ajustar plano de fundo; Apagar 
borda; Carimbar; Marca d’água; Ajuste autom. de cópia 
• Velocidade de transmissão de fax: Até: 33,6 kbps 
• Resolução de fax: Preto (Melhor): Até 300 x 300 dpi; Preto (Padrão): 203 x 98 
dpi 
• Funcionalidades de Software Inteligente de Fax: Backup permanente de 
memória de fax, fax colorido, redução automática de fax, rediscagem 
automática, envio atrasado, encaminhamento de fax, Fax-PC, recebimento 
seguro 
• Funcionalidades de fax: Memória do fax: Até 500 páginas; Suporte de 
redução automática de fax: Sim; Remarcação Automática: Sim; Envio de Fax 
Adiado: Sim; Compatibilidade com detecção de toque distintivo: Sim; Fax 
forwarding supported: Sim; Suporte de interface TAM de telefone de fax: Sim; 
Fax polling supported: Não; Suporte de modo de telefone de fax: Sim; Suporte 
de junk barrier: Sim; Marcação de números com a máxima velocidade: Até 200 
números; Suporte de interface de PC: Não; Suporte de capacidade de 
recuperação remota: Sim (apenas recebe); Suporte de handset telefônico: Não 
• Conectividade padrão: Porta USB 2.0 de alta velocidade, host USB; Porta de 
rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 Base-TX integrada 
• Capacidade sem fios: Não ter Wifi 
• Capacidade de impressão móvel: Impressão em PrinterOn 
• Memória: Padrão: 256MB; Máximo: 512 MB 
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• Velocidade do processador: 600 MHz 
 
• Ciclo de trabalho: Mensalmente, A4: Até 100.000 páginas 
• Tipos de Suportes de Impressão comportados: Simples, grosso, fino, algodão, 
colorido, pré-impresso, reciclado, etiquetas, papel cartão, sulfite, arquivo, 
envelope 
• Peso suportado da mídia: Bandeja 1: 60 a 220 g/m²; Bandeja 2: 60 a 163 
g/m²; Bandeja 3: 60 a 163 g/m²; Duplex: 60 a 120 g/m² 
• Tamanhos de mídia suportados: Bandeja 1: A4, A5, A6, B5 (ISO), B5 (JIS), 
Ofício, Envelope (DL, C5, C6); Bandeja 2: A4, A5, A6, B5 (ISO), B5 (JIS), Ofício; 
Bandeja 3: A4, A5, A6, B5 (ISO), B5 (JIS), Ofício 
* Tamanho de Papel: A4 210 x 297 mm, A5 148 x 210 mm , A6 105 × 148 mm, 
B5 182 x 257 mm, Carta 215 x 279 mm, Envelope, Executivo 184 x 266 mm, 
Ofício 216 x 356 mm 
• Tamanhos personalizados das mídias: Bandeja 1: 76 x 127 a 216 x 356 mm; 
Bandeja 2: 98 x 148 a 216 x 356 mm; Bandeja 3: 98 x 148 a 216 x 356 mm 
• Manuseamento de papel: Bandeja de entrada para 250 folhas, bandeja de 
uso geral para 50 folhas, impressão automática em frente e verso; Bandeja de 
saída para 150 folhas; Opções de frente e verso: Automática (standard); 
Capacidade do alimentador automático de documentos: Padrão, 50 folhas; 
Alimentador de envelopes: Não; Bandejas para Papel Standard: 1 mais 1 
bandeja de 50 folhas; Capacidades de entrada: Até 300 folhas (Bandeja 1: até 
50 folhas; Bandeja 2: até 250 folhas) Padrão; Até 5 envelopes; Capacidades de 
saída: Até 150 folhas Padrão; Até 5 envelopes; Nenhum/nenhuma 
Transparências 
• Painel de controle :LCD de 4 linhas; Teclado de 10 teclas, 18 botões 
(Liga/desliga, Cancelar, Economia de energia, Iniciar, Agenda de endereços, 
Rediscar/Pausar, Discagem no gancho, Navegação, Voltar, Menu, OK, Copiar, 
Fax, Digitalizar, Copiar ID, Contraste, Escalar, Informações); Luzes indicadoras 
de LED (Liga/Desliga, Status, Fax, Copiar, Digitalizar); Redução/ampliação 
• Descrição do visor: LCD COM 4 LINHAS 
• Software Incluído: Instalador comum, V3 controlador de impressão com SM 
Lite, controlador TWAIN/WIA,  
• Sistemas operacionais compatíveis: Windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 
Server R2, Windows 8 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), Windows 10 
(32/64 bits), Windows 2012 Server, Windows 2016 Server 
• Sistemas operacionais de rede compatíveis: Windows 7 (32/64 bits), 
Windows 2008 Server R2, Windows 8 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), 
Windows 10 (32/64 bits), Windows 2012 Server, Windows 2016 
• Acessórios:  
• Garantia: 1 ano  
• Será aceito somente produtos com as Especificações similares ou idênticas. 
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Justificativa: Buscando atender com qualidade a impressão dos documentos oficiais da Autarquia 
e atender o dia a dia, pois a demanda de digitalização dos processos para envio ao TCE-ES  busca uma 
grande qualidade de impressão e digitalização, com isso demanda-se equipamentos novos e com 
qualidade no serviço, e ainda que a inviabilidade de conserto e manutenção das impressoras 
existente no RPPS serem de grande lapso temporal de uso, gerando altíssimo gasto em manutenção, 
sendo obsoleto sua atividade no setor. 
4. JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4.1. 0 valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso II, da Lei 
nº. 8.666/93 com a alteração do Decreto n.º 9.412/2018, que majorou os valores estabelecidos no 
art. 23, incisos Ie II do caput da Lei nº 8.666/93. O art. 24, II, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação quando o valor para aquisição de bens for de até 10% (dez por 
cento) do valor estipulado no art. 23, 11, “a”. 
5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

O prazo de entrega ficará acordado entre as partes e os objetos/serviços deverão ser entregues 
na sede desta Autarquia, situada na Praça Governador Bley, nº 22,  centro, São Jose do Calçado-ES. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Projeto/Atividade: 130001.0927200021.002 AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
O IPESC 

Elemento de despesa: 44905200000- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso: 1430000000 -RECURSOS VINCULADOS AO RPPS- TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

Ficha: 0001 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
7.1.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado membro da Diretoria Executiva 

ou Representante Legal da Autarquia Municipal para acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) 
bem(ns) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

7.2. . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3.  Representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

8. DO PAGAMENTO 
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_______________________ 
Douglas Moreira Farias 

Diretor/Presidente –  
Decreto nº 6.721/2021 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4.  Antes de cada pagamento, a Contratada, deverá apresentar todas as certidões negativas 
fiscias e trabalhistas, onde serão verificadas as condições de habilitação exigidas na Lei 
8.6666/93. 

8.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

9. AUTORIZAÇÃO 
Aprovo o presente termo de Referência, nos termos da Lei 8.666/93. Diante do exposto, autorizo a 
compra direta, nos termos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
São José do Calçado-ES, 19 de Julho de 2021. 


